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CONTRATO Nº 045/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE RIO RUFINO E A EMPRESA FIBRA 

DISTRIBUIÇÃO & LOGISTICA EIRELI, 

OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 

CAÇAMBA, COM RECURSOS DO CONVÊNIO 

910988/2021. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, Estado de 

Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Avenida José Oselame, 

nº 209, Centro, Rio Rufino - SC, Inscrito no CNPJ nº 95.991.071/0001-00, representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. ERLON TANCREDO COSTA, portador da Cédula de Identidade nº 

4.***.314 SSP/SC e inscrito no CPF-MF sob o nº 051.***.***-09, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa FIBRA DISTRIBUIÇÃO & 

LOGISTICA EIRELI, com sede na Avenida Ville, nº 180, Bairro setor Três Marias l, quadra 

43, lote 12, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 29.887.078/0001-51, neste ato 

representada pelo seu Proprietário, Sr. JAIR BALDUINO DE SOUZA, portador da CNH nº 

006.***.***-23 e inscrito no CPF-MF sob o nº 527.***.***-97, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 

termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo Licitatório nº 031/2022, 

modalidade Pregão Eletrônico nº. 025/2022 e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o bem abaixo relacionado, com as 

seguintes especificações:  

Item Quant. Unid. 

Preço 

Unitário 

Orçado 

Especificação 

1 1 UN 649.500,00 
CAMINHÃO TIPO 6X4 COM CAÇAMBA, cor branca, novo, 

zero quilômetro; com duas portas (motorista e passageiro) 
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altura mínima de 2.800mm; comprimento total mínimo de 

7.500mm; distância mínima entre eixos ( 1º ao 3º eixo) de 

4.750mm; Peso bruto total (PBT) não inferior à 23.000 [kg]; 

Capacidade máxima de tração (CMT) não inferior à 40.000 

[kg]. Motor: Dianteiro, com no mínimo 6 (seis) cilindros; 

Potência máxima igual ou superior a 270 [cv]; Torque máximo 

igual ou superior a 900 nm; Sistema de injeção eletrônica de 

combustível; Padrão de emissões - Proconve P-7. 

Transmissão: Manual, automática ou automatizada de, no 

mínimo, 6 (seis) velocidades à frente e 1 (um) à ré. Direção: 

Elétrica, hidráulica ou eletro hidráulica. Combustível: 

Combustível: óleo diesel; Capacidade mínima do tanque de 

combustível de 200 (duzentos) litros. Freios: Freio motor tipo 

válvula borboleta; Freio de serviço a tambor; Freio de 

estacionamento por molas acumuladoras; Freio com Sistema 

Antibloqueio (ABS); Distribuição Eletrônica de Frenagem 

(EBD ou equivalente). Chassi: Em aço, perfil tipo escada, 

aparafusado e rebitado. Suspensão: Suspensão dianteira com 

amortecedores hidráulicos de dupla ação, molas semielípticas 

ou parabólicas e barra estabilizadora; Suspensão traseira com 

feixe de molas semielípticas, parabólicas ou trapezoidais. 

Rodas e Pneus: Pneus novos condizentes com as dimensões do 

caminhão e especificações do modelo; Pneu sobressalente 

(step) (fixado na estrutura do caminhão ou da caçamba). 

Cabine: Cabine do tipo avançada (curta) e com teto baixo; 

Capacidade para pelo menos 2 (dois) ocupantes. Sistema e 

Segurança: Alarme sonoro e marcha ré; equipado com sinto de 

segurança de 3 (três) pontos; Conforto: Ar-condicionado; 

Controle elétrico dos vidros e travas das portas; Assento 

ergonômico do motorista com suspensão a ar. Demais Itens: 

Jogo de tapetes; Tacógrafo; equipado com todos os itens de 

série, conforme catálogo comercial do produto. 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA CAÇAMBA, cor branca, 
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Capacidade, Tipo e Utilização: Capacidade mínima de 12,0 

[m³]; Tipo basculante, de geometria retangular e adaptada para 

caminhão traçado; Utilizada para areia, brita, terra, cascalho e 

pedra. Chassi: Construído em longarinas de perfil “U” em aço 

estrutural de alta resistência; Espessura mínima de 8,0 [mm]. 

Caixa de Carga: Assoalho em chapa de aço com no mínimo de 

6,0 [mm] de espessura; Laterais, parte frontal e tampa traseira 

em chapa de aço de no mínimo 4,0 [mm] de espessura; 

Longarinas interligadas por travessas totalmente soldadas 

envolvendo o fundo e as laterais; Tampa traseira basculante 

com abertura normal ou por gravidade e adaptada para 

possibilitar abertura lateral ou portão (uma folha), com 

travamento através de mecanismo interligado ao sistema de 

basculamento. Sistema hidráulico: Com Bomba hidráulica, 

válvula de fim de curso e sistema hidráulico completo, 

incluindo mangueiras e reservatório de óleo; Acionamento 

pneumático na cabine do veículo; Levantamento da caçamba 

por meio de 1 (um) cilindro telescópio frontal com no mínimo 

3 (três) estágios, ou por meio de 2 (dois) cilindros de ação 

indireta; Dimensionamento do sistema hidráulico (bomba, 

pistão(ões), válvulas, mangueiras e reservatório) compatível 

com a capacidade de carga do implemento. Segurança: Para-

lamas metálicos fixados na caçamba com para-barros de 

borracha; com protetor lateral em alumínio para ciclista; com 

para-choques, faixas reflexivas e demais dispositivos de 

segurança em conformidade com a legislação de trânsito e as 

resoluções CONTRAN, incluindo os sistemas de segurança 

exigidos pela Resolução N° 859/2021. Demais Itens: Pintura 

de acabamento a base de poliuretano (PU) e aplicação de fundo 

anticorrosivo; 2.7.2. Com porta estepe, caixa de ferramentas, 

corote d'agua, escada lateral e protetor de cabine. 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 
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Eletrônico nº 025/2022, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

2.1. O bem deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados da data de recebimento das Solicitação de Fornecimento, de segunda a sexta-feira, das 

09h às 12h e das 13h30 às 17h, na Sede do Prefeitura Municipal, situada na Avenida José 

Oselame, nº 209, Centro, neste Município. 

2.1.1. O CONTRATANTE somente encaminhará a Solicitação de Fornecimento, 

após a aprovação e liberação dos recursos do Convênio n° 910988/2021, a qual deverá 

ocorrer somente após transcorrido o período eleitoral. 

 

2.2. Imediatamente após a entrega dos bens, objeto deste Contrato, os mesmos serão 

devidamente inspecionados por servidor/comissão designado pela CONTRATANTE. No caso 

de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos bens fornecidos em relação à 

proposta comercial da CONTRATADA ou em relação às condições expressas no Edital que a 

este dá causa, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a CONTRATADA às 

penalidades constantes da Cláusula Nona. 

 

2.3. O objeto deste Contrato deverá ser recebido definitivamente, por 

servidor/comissão designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 73, inc. II, “b” da Lei 

nº. 8.666/93, desde que os bens fornecidos pela CONTRATADA tenham sido regularmente 

aprovados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

4.1. Pelo fornecimento do bem previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 
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pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 649.500,00 (seiscentos e quarenta e nove mil e 

quinhentos reais). 

 

4.2. As despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato correrão a 

seguindo dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 
07.001 - SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE / DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
2.039 - MANUTENCAO E RENOVAÇÃO DA PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA 
63 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.34.0034 - TRANSF. CONV. 
UNIÃO/OUTROS 
 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 
07.001 - SEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE / DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
2.039 - MANUTENCAO E RENOVAÇÃO DA PATRULHA AGRICOLA MECANIZADA 
63 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.00.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato à 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de emissão do Recebimento 

Definitivo de Bens citado no item 2.3 da Cláusula Segunda, mediante a apresentação da 

respectiva nota fiscal, por parte da CONTRATADA, devidamente atestada pelo fiscal do 

Contrato. 

5.2. O pagamento se dará através de depósito em conta corrente de titularidade da 

CONTRATADA. 

5.2.1. A Nota Fiscal Eletrônica para pagamento deverá ser enviada no e-mail: 

administracao@riorufino.sc.gov.br. 

 

5.3. Vinculado a libração de recursos oriundos do Convênio n° 910988/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DA 

GARANTIA, DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO 

 

6.1. A licitante deverá prestar garantia on site (isto é, no local onde estiverem os bens 

por ela fornecidos) de, no mínimo: 12 (doze) meses consecutivos, sendo que os prazos serão 

contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo de Bens.  

mailto:administracao@riorufino.sc.gov.br
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6.1.1. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes à 

prestação do serviço de garantia acima citado, tais como deslocamentos, alimentação, 

hospedagem, fretes, etc.  

 

6.2. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas 

expensas, a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de 

fabricação, regularmente constatado e mão de obra gratuita nas revisões durante a garantia on 

site. Quando o período de garantia estabelecido pelo fabricante do item fornecido for superior 

ao acima mencionado, o ofertado pelo fabricante prevalecerá.  

 

6.3. Além da obrigação de prestação de garantia, a CONTRATADA também se obriga 

a respeitar o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data de cada chamado, 

para o comparecimento a sede administrativa do Município de Rio Rufino para a execução da 

assistência técnica. Se a distância entre a sede da CONTRATADA e a cidade de Rio Rufino 

impossibilitar a prestação da assistência técnica dentro do prazo anteriormente fixado, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente subcontratar empresa com capacidade técnica para 

executar tal assistência, cuja sede deverá estar dentro de um raio de localização que viabilize o 

atendimento no prazo ora exigido.  

 

6.4. A CONTRATADA deverá solucionar o problema que resultou no chamado 

técnico, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de comparecimento, 

registrada pelo servidor que fez o chamado, sob pena de aplicação de multa diária nos termos 

do subitem 10.1.1.  

 

6.5. Na hipótese de subcontratar a assistência técnica para a prestação da garantia, a 

CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE cópia autenticada ou via original do 

pertinente instrumento particular de contrato firmado entre ela (CONTRATADA) e a empresa 

terceirizada, sob pena de rescisão unilateral do presente Termo Contratual, sem prejuízo das 

sanções dispostas no Art. 7º da Lei Federal 10.520/02. 

 

6.6. Assistência Técnica prestada para todos os itens durante o período de garantia, 

com nome, CNPJ, inscrição estadual e endereço completo do responsável pela assistência 

técnica, caso seja prestada por terceiros.  
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6.7. Todos os custos de mão de obra, peças, componentes, transporte, hospedagem ou 

quaisquer outros para o atendimento de Garantia e Assistência Técnica serão de inteira e total 

responsabilidade da Contratada.   

 

6.8. Independente da Contratada SER ou NÃO concessionária autorizada, a mesma 

deverá entregar os equipamentos, em perfeito estado de funcionamento, sem arranhões, sem 

componentes adaptados com a documentação completa e atualizada.  

 

6.9. Todos os equipamentos deverão ser fornecidos com manual do proprietário.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da 

CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através dos servidores nominados 

neste instrumento, os quais poderão, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem 

sanadas de imediato, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades previstas neste Contrato. 

 

7.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela CONTRATANTE, constituindo 

tais registros, documentos legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 

alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

 

8.2. A rescisão contratual poderá ser: 

8.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
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incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

8.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS REAJUSTES 

 

Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 

 

CLÁUSULA DECÍMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 7º da Lei 10.520/02, a contratada 

ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  

10.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:  

10.1.1.1. Advertência por escrito. 

10.1.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 5% (cinco por cento).  

10.1.1.3. Ultrapassando o percentual de 5% (cinco por cento) previsto no subitem 

10.1.1.2, multa de até 20% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da 

parte não cumprida.  

10.1.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos.  

10.1.1.5. Rescisão Contratual.  

10.1.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:  

10.1.2.1. Multa de até 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do 

Contrato ou da parte não cumprida.  

10.1.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

10.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a cinco anos.  

10.1.2.4. Rescisão Contratual.  

10.1.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem 10.1.2.3. anterior.  

 

10.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 10.1.1.2., 

10.1.1.3. e 10.1.2.1 será o valor inicial do Contrato.  

 

10.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 

Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Urubici, SC, para qualquer procedimento relacionado 

com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 

lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, 
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depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Rio Rufino, SC, 19 de agosto de 2022. 

 

 

JAIR BALDUINO DE SOUZA 

Proprietário 

CONTRATADA 

ERLON TANCREDO COSTA 

Prefeito de Rio Rufino 

CONTRATANTE 

 

 

Fiscais 

 

 

NILTON ANTONIO PEREIRA 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Fiscal Gestor  

 

 

Testemunhas  

 

 

 

Nome: Katiusce Marina Andrade Abreu   Nome: Debora Lays Pereira 

CPF: 082.***.***-96      CPF: 111.***.***-01 

 

 


